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SEXTA ADENDA AO

CONTRATO DE PARTILHA DE PRODUÇÃO

ENTRE

A REPÚBLICA DEMOCRÁT1CA DE SÃO TOMÉ E PRíNCIPE

REPRESENTADA PelA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓlEO DE SÃO TOMÉ E PRfNCIPE

E

KOSMOS ENERGY SAO TOME ANO PRINC1PE

E

GALP STP UNIPESSOAL, LIMITADA

E

SHELL SAO TOME ANO PRINCIPE B.V.

PARA O

BLOCO 11

Adenda celebrada no dia '2.? de ~IJ L"-\O de 2020
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ESTASEXTAADENDA AO CONTRATO DE PARTilHA DE PRODUÇÃO é celebrada na data de
2..f de ~u L.t\O de 2020 entre:

(1) A REPÚBLICADEMOCRÁTICA DE SÃO TOMÉ E PRíNCIPE(o "Estado") representada pela
Agência Nacional do Petróleo de São Tomé e Príncipe, de ora em diante designada "ANP-
STP";

(2) KOSMOS ENERGVSAO TOME ANO PRINCIPE,uma sociedade constituída ao abrigo das
leis das Ilhas Caimão, cuja sede social se localiza em 4th Floor, Century Yard, Cricket Square,
Hutchins Drive, Elgin Avenue, George Town, Grand Cayman KY1-1209, Ilhas Caimão com
sucursal registada no Guiehé Único de São Tomé e Prfncipe sob o n.ll 5492/2016 e escritórios
no Condomínio da Praia Lagarto c.P. 987, Distrrto de Água Grande, São Tomé - São Tomé e
Príncipe, de ora em diante designada "KOSMOS";

(3) GAlP STPUNIPESSOAl, loA (ANTERIORMENTE DESIGNADA GAlP ENERGIA SÃO TOMÉ
E PRíNCIPE, UNIPESSOAl., LDA), sociedade constituída nos termos das leis da República
Democrática de S.Tomé e Príncipe, registada no Guiché Único para Empresas sob o número
AlO0001/2015, com o número fiscal 517274968, com sede em Avenida da Independência
392 II/III, SãoTomé - São Tomé e Príncipe, de ora em diante designada "GALP";

E

(4) SHell SAOTOME ANO PRINCIPEB.V., uma sociedade constituída sob as leis da Holanda,
registada no registo comercial da Câmara de Comércio sob o número 53861922 com sede
social em Carel van Bylandtlaan 30, 2596 HR Den Haag, /lhas Caimão com sucursal registada
no Guiehé Único de São Tomé e Príncipe sob o n.'?9431/2019 e escritórios no Bairro Quinta
de S.Antonio, em frente a TVS, Distrito de Agua Grande, São Tomé - São Tomé e Príncipe a
seguir designada apenas por "SHEll".

CONSIDERANDOS

A. A REPÚBLICADEMOCRÁTICA DE SÃO TOMÉ E PRíNCIPE,representada pela ANP-STPe a
ERHCEnergy EEZ,LDA("ERHC") celebraram o Contrato de Partilha de Produção, assinado com
o Estado em 23 de Julho de 2014 (doravante o "Contrato"), nos termos do qual a ERHCobteve
o direito exclusivo a reallzar operações petrolíferas no Bloco 11 situado na Zona Económica
Exclusiva de SãoTomé e Príncipe;

B. Nos termos do Artigo 19 do Contrato, a ANP-STP,a ERHCe a KOSMOScelebraram na data
de 16 de Outubro de 2015, um instrumento de cessão, através do qual a ERHC cedeu
validamente à KOSMOSuma participação de oitenta e cinco por cento (85%) no Contrato.

C. Nos termos do Artigo 19 do Contrato, a ANP-STP,a KOSMOSe a GAl? celebraram na data
de 13 de Dezembro de 2016, um instrumento de cessão, através do qual a KOSMOScedeu
validamente à GAlP uma participação de vinte por cento (20010) no Contrato.

O. A ANP-STP.a GAlP e a KOSMOS celebraram na data de 8 de Março de 2018, a Terceira
Adenda do Contrato, a fim de providencíar uma prorrogação de um (11 ano da Fase I do
Período de Pesquisa, e a ANP-STP, de acordo com a sua carta com Número de Referência
157/ANP/GM/2017 de 2 de Novembro de 2017, aprovou a prorrogação.

• />
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Contraente terá direito a vinte (20) anos de Período de Produção.

4.2. OPeríodo de Pesquisa será dividido da seguinte maneira:

Fase I: 4 (quatro) anos a partir da Data Efectiva, acrescidos de 1 (um) ano de

prorrogação.

Fase II: da conclusão da Fase 1até 2 (dois) anos após a conclusão da Fase I; mais um

(1) ano de prorrogação; e

Fase III: da conclusão da Fase /I até 2 (dois) anos após a conclusão da Fase I/,

com as prorrogações de que seja objecto segundo as Cláusulas 5.1b) e/ou c)".

1.2 Para evitar dúvidas, fica esclarecido que as disposrções das Cláusulas 14.7 e 14.9 do

Contrato aplicar-se-ão igualmente ao periodo de 1 (um) ano de prorrogação previsto

nesta Adenda.

1.3 A Cláusula 2.5 do Contrato é, pela presente, alterada nos seguintes termos:

"2.5 Projetos Sociois

o Contratante compromete-se a empreender projectos sociais durante cada fase do
Período de Pesquisa, com os seguintes valores mínimos:

- Fase I: US$300.000 (trezentos mil dólares dos Estados Unidos) por ano, num total
de USS1.500.000 (um milhão e quinhentos mil dólares dólares dos Estados Unidos);

- Fase 1/: US$500.000 (quinhentos mil dólares dos Estados Unidos) por ano, num total
de US$1.5oo.00D (um milhão e quinhentos mil dólares dos Estados Unidos);

- Fase 111: US$400.000 (quatrocentos mil dólares dos Estados Unidos) por ano, num
total de US$800.000 (oitocentos mil dólares dos Estados Unidos).

Se for produzido Petróleo a partir da Área de Contrato, o Contratante empreenderá
projectos sociais adicionais de acordo com Q seguinte tabela:
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Produção Acumulada (milhões de barris ou Valor do Projecto
equivalente a barris) (milhões de US$)

20 2
40 4
60 6

2. Todas restantes disposições do Contrato que não foram expressamente modificadas
por esta Adenda, permanecerão com pleno vigor e efeito nos seus precisos termos originais.

3. Os termos iniciados por maiúsculas na presente Adenda e que aqui não estejam
especificamente definidos terão o mesmo significado que lhes é dado no Contrato.

Assinado e celebrado em~ de 'jULi{O de 2020, em quatro originais, ficando cada Parte na
posse de um deles.

EM TESTEMUNHO 00 QUE, as Partes fizeram com que esta Adenda fosse assinada na data
supra indicada.

ASSINADO E ENTREGUE em nome e por conta do ESTADO representado pela AG~NCIA
NACIONAL DO P LEO OESÃO TOMÉ E PRfNCIPE

Nome:

Cargo:

,
• í

Na presença de:

Nome:

-t-.-t-~
MMUAM l'111ó\N'\

Assinatura

Cargo:
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ASSINADO E ENTREGUE em nome e por conta KOSMOS ENERGV SAO TOME E PRINCIPE

ASSINADO E ENTREGUE em nome e por conta GAlP STP UNIPESSOAI..., LDA

~

Assinatura

Nome:

Cargo:

Assinatura

Nome:

Cargo:

Assinatura

Nome:

Cargo:

~~D.A/~
Vice President

/
- A

ASSINADO E ENTREGUE em nome e por conta SHEll SAO TOME ANO PRINCIPE s.v.

Assinatura

Nome:

Cargo:

Assinatura

Nome:

Cargo:

Director

l[ r

Kanrna Benakki

Director
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